
RESOLUÇÃO Nº 053/2020 

 

Súmula: Nomeia Comissão de Controle de Infecção 

Ambulatorial do CISAMUSEP, nos termos do Regimento 

Interno da Comissão de Controle de Infecção 

Ambulatorial e Portaria nº 2.616/98 do MINISTÉRIO DA 

SAÚDE e dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social 

em vigor.  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os membros abaixo especificados para integrarem a 

Comissão de Controle de Infecção Ambulatorial, nos termos do Regimento Interno da 

Comissão de Controle de Infecção Ambulatorial do CISAMUSEP e Portaria nº 2.616/98 do 

Ministério da Saúde, aprovado pela Resolução nº 072 de 15/10/2012, com vistas à redução 

máxima possível da incidência e da gravidade das infecções, assim como informar aos 

órgãos competentes as doenças de notificações compulsórias e promover a realização dos 

fins a que se destina o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense – CISAMUSEP: 

 

Nome          Matrícula 

André Juliano Sacchi       145 

Juliano Cezar Picotti        127 

Juliana Garcia da Rocha Crotti     128 

Paula Heloise Boson                  045 

Sylmara Bessani Paixão Zucoloto                077 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 

revogação expressa da Resolução nº 020/2018, de 02/03/2018. 

 

 Art. 3º - Publique-se.  

 

Maringá, 08 de abril de 2020. 

 

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

PRESIDENTE 
 


